Ata 01/2018 – No dia sete do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, no auditório da Central de Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, um mil, cento e trinta e quatro, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Camila Taiara Perachi, Mayara Isabela Welter Piccinin Dombrowski, Marli Vieira Vitto, Cristopher Cristiano Carnelós Azevedo, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Elisabete Medeiros Backes, Suzana Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Ires Damian Scuzziato, Valdiléia Mendes da Silva, Marcielli Regima Moreira Alves Brum, Cristiane Carla Konno, Rosana Nara de Rocco, Nilson Soares de Oliveira, Maria Inês Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Ivone Laguna, Lucimar Recalcatti Vieira, Marcia Marli Mombach Hofstaetter, Juliana Garcia Morante Brita e Roseli Terezinha Gass. Também registra-se a presença dos participantes: Clarice Ana Ruedieger (CREAS II), Celito Francisco Zanon Rosseto (NRE), Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo (SMAS), Marisa Ramos dos Santos Cardoso (SMAS), Jairo Luiz Cerbarro (Secretaria da Juventude), Cleusa Ullmann (SMAS) e Marília Borges Leite (SMAS).  A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 17/2017; b) Deliberar sobre o Plano de Ação da Deliberação 40/2017-CEAS; c) Deliberar sobre o Superávit de 2017; d) Deliberar sobre o Relatório dos Benefícios Eventuais referente ao 4º trimestre de 2017; e) Relato sobre o Chamamento Público 08/2017 – Serviços Socioassistenciais; f) Apresentação do Balanço do Plano Municipal de Assistência Social 2013-2017; g) Relato das Comissões; h)
 Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências recebidas e expedidas; b) Informes da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família; c) Outros. A presidente solicita se há alguma alteração na pauta e Wellington justifica que não será possível apresentar o item D da pauta, tendo em vista que o arquivo está apresentando problemas, ficando para a próxima reunião. Após, Maria Inês coloca em votação pela aprovação da pauta, sendo aprovada por todos. Neste sentido, inicia-se pelo item A: Deliberar sobre a ata nº 17/2017-CMAS: A Secretária Executiva Aline informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros, relendo os itens de pauta para lembrá-los e solicita se há alguma sugestão para alteração e não havendo, a presidente coloca em votação pela ata nº 17/2017, sendo aprovado pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre o Plano de Ação da Deliberação 40/2017-CEAS: A Secretária de Assistência Social, senhora Marisa Cardoso inicia a apresentação, lembrando que esta Deliberação já foi apresentada em reunião extraordinária do CMAS em 30 de agosto de 2017, que trata sobre o Incentivo Centro da Juventude. Com recurso de R$ 600.000,00 para distribuição aos dois Centros da Juventude, em um período de quatro anos. O incentivo será para cofinanciamento estadual no desenvolvimento de ações que visem a prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social, segurança de convívio mediante a oferta de ações em consonância com os objetivos propostos no Projeto Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, de acordo com a política de assistência social e demais políticas, visando o desenvolvimento integral, na construção da emancipação e do protagonismo de jovens na faixa etária de quinze a vinte e quatro anos de idade. Em 08 de dezembro, foi depositado o valor de R$ 320.000,00, que será inicialmente para aquisição de um veículo tipo Van, outro veículo e equipamentos de informática para criação de um laboratório com 20 computadores, promovendo assim, a formação profissionalizante para os jovens. Também foi depositado o valor de R$ 75.000,00 que será para manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos dos dois Centros da Juventude. A mesma informa que em março há previsão de receber o valor de R$ 100.000,00, e nos próximos anos mais R$ 100.000,00 até completar o valor total. A conselheira Ires questiona se a Deliberação prevê pagamento com Recursos Humanos e Marisa comenta que prevê, podendo fazer contratação de Oficineiros e Instrutores. Sem mais questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do Plano apresentado, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Deliberar sobre o Superávit de 2017: A Diretora do Departamento Financeiro do SUAS, senhora Cleusa Ullmann inicia a apresentação explicando sobre o superávit, que é a reprogramação dos recursos financeiros existentes em 31 de dezembro de 2017. Comenta que a Portaria nº113/2015 do MDS regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo. E no seu artigo segundo esclarece que o Bloco de Financiamento são conjuntos de recursos destinados ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais, calculados com base no somatório dos componentes que os integram e vinculados a uma finalidade. Os recursos federais destinados ao cofinanciamento dos serviços e do incentivo financeiro à gestão passam a ser organizados e transferidos pelos seguintes Blocos de Financiamento: I – Bloco da Proteção Social Básica; II – Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade; III – Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade; IV – Bloco da Gestão do SUAS; e V – Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único. São componentes dos Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção Social Especial de Alta Complexidade os serviços já instituídos e tipificados e os que venham a ser criados no âmbito de cada Proteção. O Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS tem como componente o Índice de Gestão Descentralizada do SUAS. O Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único tem como componente o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família.  Os recursos dos Blocos de Financiamento referidos nos incisos I a III do art. 7º podem ser utilizados para qualquer serviço do respectivo Bloco, desde que sejam asseguradas as ofertas das ações pactuadas, dentro dos padrões e condições normatizadas. Os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte à conta do Bloco de Financiamento a que pertencem. Os saldos referentes aos Blocos de Financiamento da Gestão do SUAS e da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte dentro do próprio Bloco a que pertencem. Após os esclarecimentos, Cleusa apresenta os valores: –Reprogramação dos Recursos Financeiros Repassados pelo FNAS ao FMAS existentes em 31 de Dezembro de 2017 em cada bloco de financiamento: Total valor para Reprogramação MDS 
R$ 1.467.753,13. Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - R$ 650.290,98. Bloco de  Financiamento de Proteção Social Especial de Média Complexidade - R$ 416.100,01; Bloco de Financiamento de Proteção Social de Alta Complexidade - R$ 190.594,60. Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - R$ 104.821,71. Bloco de Financiamento da Gestão  do SUAS - R$ 73.026,51. ACESSUAS - valor repactuado MDS- 
R$ 32.901,56. Aprimora Rede - R$ 17,76. Reprogramação dos Recursos Financeiros Repassados pelo FEAS ao FMAS existentes em 31 de Dezembro de 2017: total dos recursos financeiros para reprogramação: 
R$ 124.424,30. Termo de Adesão / FEAS - Cofinanciamento Estadual do Serviço de Acolhimento - Casas Abrigo - R$ 117.886,30. Residência Inclusiva / Transferência FEAS / SEDS - APAE - R$ 6.538,00. Total recurso financeiro para reprogramação: R$ 1.592.177,43. Cleusa explica que este valor expressivo se deve aos recursos que foram depositados apenas em dezembro de 2017, impossibilitando a execução, sendo um total de aproximadamente 1.200.000,00. Após apresentação, a coordenadora da Comissão de Orçamento, senhora Ivone, informa que a Comissão se reuniu para analisar os recursos do superávit no dia 05 de fevereiro, e foram esclarecidos, tendo parecer favorável. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do superávit de 2017, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Item D da pauta: Deliberar sobre o Relatório dos Benefícios Eventuais referente ao 4º trimestre de 2017: suprimido da pauta. Item E da pauta: Relato sobre o Chamamento Público 08/2017 – Serviços Socioassistenciais: a Diretora do SUAS Municipal, senhora Marília, informa que o Edital propõe a contratação de Prestação de Serviço modalidade de execução de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica, Proteção Especial de Média e Alta Complexidade nos territórios do Município no âmbito do Sistema Único de Assistência Social. O Chamamento foi realizado entre os dias 06 dezembro/2017 a 05 de janeiro/2018, sendo um processo trabalhoso, reunindo várias vezes a equipe de gestão responsável e as entidades. Foi um processo transparente, com publicações no site da Prefeitura. O valor total do recurso repassado as entidades para o período de dois anos, foi de R$ 2.781.473,50, divididos da seguinte forma: Associação Promocional e Assistencial de Toledo - APA (Serviço de Alta Complexidade, Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas- 16 metas, valor cofinanciado: R$ 207.728,64); Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE (Serviço de proteção social Básica no domicílio para pessoas com deficiência – 60 metas, valor: 226.958,40; - Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com Deficiência e Idosos. 80 metas, valor: R$ 251.733,12; - Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas com Deficiência – 10 metas, valor: R$128.000,00; - Serviço de Proteção Social Básica e Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias – 10 metas, valor: R$ 240.000,00); Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes – 80 metas, valor: R$ 181.766,40); Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes – 360 metas, valor: R$ 817.948,80); Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas Lions (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes – 40 metas, valor: 90.833,20); Centro Comunitário e Social Dorcas – Unidade Coopagro (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes – 120 metas, valor: R$ 272.669,60); Província Brasileira da Congregação das Irmãs da Caridade de –   São Vicente de Paulo - Ação Social São Vicente de Paulo (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes – 280 metas, valor: R$ 636.182,40). Após apresentação, Lucimar esclarece aos conselheiros que a anos atrás, o Município cedia professores para a APAE e foi feito um acordo entre as partes, para que a APAE não recebesse os recursos da Proteção Social Básica, tendo em vista a concessão dos Recursos Humanos. Porém, atualmente há apenas um professor trabalhando na entidade com 20 horas semanais e considerando que a APADA encerrou as atividades, a APAE entrou com processo para receber os recursos da Básica da APADA. Sendo assim, a partir deste momento a APAE receberá os recursos da Básica, que é por direito. Maria Inês comenta também que foi aberto para a entidade Dorcas a possibilidade da inscrição do Serviço para crianças de 0 a 6 anos, possibilitando desta forma que as demais entidades também se inscrevam, caso há interesse. Porém Marília informa que a entidade Dorcas optou por não se habilitar com esse serviço. Contudo, não necessitando de votação, este item é apenas informativo. Item F da pauta: Apresentação do Balanço do Plano Municipal de Assistência Social 2013-2017: Marília informa que este balanço será encaminhado por e-mail para análise dos conselheiros, pois é um documento extenso. A mesma informa que com a Resolução 18/2013 do CNAS, a Comissão de Intergestores Tripartite dispõe sobre as prioridades e metas específicas para a gestão municipal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, para o quadriênio 2014-2017, sendo que os Municípios do Brasil todo, precisam cumprir algumas metas, que são as metas do Pacto de Aprimoramento, que estavam contempladas no Plano Municipal. Desta forma, as metas que não foram cumpridas, serão inseridas no novo Plano. A composição do Plano Municipal contempla o Diagnóstico Socioassistencial, Objetivos e as Metas, juntamente com ações estratégicas e recursos necessários. Marília reforça que será encaminhado por e-mail aos conselheiros. Item G da pauta: Relato das Comissões: Ivone já fez o relato da Comissão de Orçamento que se reuniu no dia 05 de fevereiro para analisar o Superávit de 2017. Maria Inês reforça que as Comissão precisam se reunir para dar continuidade aos trabalhos. Lembrando que os equipamentos devem encaminhar os Relatórios Descritivos e Planos de Ação para renovação de inscrição no CMAS até dia 15 de março, mas quanto mais rápido encaminhar, mais rápido será o processo para aprovação. E como foi acordado na ultima reunião, as entidades serão atendidas por ordem de chegada, passando pelo Departamento de Vigilância Socioassistencial e posteriormente para as Comissões Técnica e de Fiscalização. Item H da pauta: Outros: Não há. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências recebidos: Of. 01/2018 da APADA (Informa que encerrou as atividades e não tem previsão de retorno). Aline informa que a entidade conta com três representantes na composição do Conselho, Denize, Luciana e Rosilei. Desta forma, deverá ser convocado o suplente do Foro Eleitoral, senhor Edgard Ravache para assumir uma titularidade na representação de entidades prestadoras de Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e não havendo mais convocados, duas titularidades ficarão sem suplência. Com o fechamento da APADA, Maria Inês sugere que seja encaminhado um documento para o Prefeito com cópia para a Secretária de Assistência Social solicitando como ficarão os atendimentos prestados às pessoas com deficiência auditiva, que eram realizados diariamente pela entidade. Sendo de aprovação da Plenária este encaminhamento. Item C: Informes da Secretaria de Assistência Social: Marisa apresenta a nova Diretora da Proteção Social Especial, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, que irá suprir a vaga da Andressa Mioranza que foi lotada na Secretaria da Saúde. Marisa também convida a todos para participar da Noite de Talento Feminino no dia 07 de março no Teatro Municipal e informa que nos dias 19 a 23 de fevereiro estarão abertas as inscrições para o Casamento Coletivo Cidadão. Item D dos informes: outros: Lucimar deixa registrado sobre a indignação do material confeccionado para o carnaval, sendo pouco educativo. Sem mais assuntos a tratar, a presidente do CMAS, senhora Maria Inês Borges Mânica, agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
